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EDITAL Nº 01/ 2006 
 

DO CONCURSO PÚBLICO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
 

A Câmara Municipal de Nova Friburgo torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para a 
realização de Concurso Público para o provimento de cargos de acordo com as vagas listadas no Quadro de Vagas, mediante normas e 
condições expressas neste Edital. O prazo de validade do presente concurso é de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Câmara Municipal de Nova Friburgo. 

1- INSCRIÇÕES, VAGAS E REQUISITOS BÁSICOS 

1.1- As inscrições serão realizadas no município de Nova Friburgo e também pela Internet: www. ippp.org.br 

1.2- As vagas definidas pela Câmara para este concurso são em número de 16 (dezesseis), uma delas reservada para portador de deficiência 
física, conforme o quadro abaixo: 

 
QUADRO DE VAGAS 

 

CATEGORIA 
Nº 

VAGAS 

Reserva de 
Vaga / 

Deficiente 
PRÉ-REQUISITOS SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES VENCIMENTO 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Assistente Jurídico 01  
Curso Superior de 

Direito; Inscrição na 
OAB 

Auxiliar o Procurador a: elaborar 
pareceres, defender judicialmente os 

interesses da Câmara, preparar peças 
jurídicas e demais atribuições não 

privativas do Procurador. 

R$ 1.582,29 40 h R$ 80,00 

Auditor de Controle 
Interno  01  

Curso Superior de 
Ciências Contábeis; 
registro no órgão de 

classe  

Fiscalizar as contas e procedimentos 
contábeis e administrativos; remeter 

documentos contábeis para órgãos de 
controle externo. 

R$ 1.582,29 40 h R$ 80,00 

Oficial Administrativo 01  
Curso Superior de 

Análise de Sistemas  

Criar e manter a Central de 
Processamento de Dados da Câmara; 

melhorar a qualidade dos sistemas 
existentes; manter em funcionamento 

equipamentos e rede interna. 

R$ 1.582,29 40 h R$ 80,00 

Agente Administrativo  01  
Curso de Ensino 
Médio Completo 

Preparar processos de empenho, 
liquidação e ordem de pagamento, 
balancete e balanço; auxiliar o setor 

contábil e a Tesouraria. 

R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Agente Legislativo 01  
Curso de Ensino 
Médio Completo 

Organizar atividades de treinamento, 
aperfeiçoamento e especialização de 

servidores. Atualizar cadastros de 
pessoal. 

R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Assistente Legislativo 02  
Curso de Ensino 
Médio Completo 

Lavrar atas e termos de posse; preparar 
ordem do dia das reuniões; preparar 

noticiário para divulgação. 
R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Auxiliar Administrativo  04 01 
Curso de Ensino 
Médio Completo 

Realizar atividades administrativas; 
atender público; realizar tarefas de 

telefonia. 
R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Auxiliar Legislativo  01  Curso de Ensino 
Médio Completo 

Executar atividades de apoio aos 
trabalhos legislativos; cuidar da 

correspondência. 
R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Oficial de Manutenção 02  

Curso de Ensino 
Médio Completo. 

Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH B 

Dirigir veículos da Câmara; cuidar de 
sua manutenção e guarda; entregar 

correspondência externa 
R$ 807,29 40 h R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

02  
Curso Fundamental 

Completo 

Executar serviços auxiliares diversos de 
acordo com as necessidades da 

Câmara 
R$ 411,88 40 h R$ 30,00 

 

 

1.3- Somente quando convocados para nomeação, os candidatos apresentarão os documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos 
especificados no Quadro de Vagas. Caso o candidato não possa comprovar o exigido, serão anulados sumariamente a inscrição e todos os 
atos dela decorrentes. 

1.4- A convocação dos candidatos aprovados será feita em edital e por correspondência individual, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação final do concurso divulgada pela Câmara. 

1.5- A nomeação dos candidatos aprovados dentro do limite das vagas deverá ocorrer de acordo com as necessidades da Câmara Municipal 
de Nova Friburgo.   

1.6- Será eliminado do presente concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) dos pontos da prova escrita. 

1.7 - Os candidatos que vierem a ser admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário. 
1.8- Pré-Requisitos para inscrição: a) ter completado 18 (dezoito) anos até a data da nomeação; b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou 
cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436/72 e 
Constituição Federal, parágrafo 1º do Artigo 12); c) ter cumprido o serviço militar ou dele ter sido dispensado, se do sexo masculino; d) ter a 
situação regularizada perante a legislação eleitoral; e) poder comprovar, até a data da convocação, os pré-requisitos para o cargo a que se 
candidatou; f) não será considerada, como curso concluído, a hipótese de o candidato estar cumprindo período de recuperação ou 
dependência.  
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1.9- Documentação exigida para inscrição: a) xerox do documento oficial de identidade (com retrato do candidato); b) requerimento de 
inscrição fornecido no local da inscrição, completa e corretamente preenchido e assinado; c) comprovante do pagamento da taxa de inscrição. 

1.10- Condições Gerais: a) caso não haja especificação correta do cargo (opção em branco, múltipla ou inexistente) no Requerimento de 
Inscrição, este não será cadastrado; b) a inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento; c) o candidato que 
fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, e caso não possa satisfazer a todas as condições enumeradas neste Edital terá 
cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido classificado nas provas, exames e 
avaliações; d) a não integralização dos procedimentos de inscrição (pagamento de taxa de inscrição, entrega do requerimento próprio – 
devidamente preenchido – e xerox do documento de identidade) implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua conseqüente ELIMINAÇÃO do 
Concurso Público. 

1.11- O candidato deverá inscrever-se para apenas uma categoria, pois a provas poderão ser realizadas no mesmo horário e não haverá 
devolução da taxa de inscrição. 

2- PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES 

2.1- A inscrição para o concurso se dará no período de 01 a 18 de agosto de 2006 e poderá ser realizada no posto de inscrição ou na 
Internet: www.ippp.org.br 

2.2- Não serão aceitas inscrições condicionais e/ou extemporâneas, por via postal ou por fax, admitindo-se, contudo, inscrições através de 
procuração. Nesse caso, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros de seu procurador quando do preenchimento do 
respectivo Requerimento de Inscrição. O original da procuração e a xerox do documento oficial de identidade do candidato e do procurador 
ficarão retidos. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato. 

2.3- Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o interessado deverá certificar-se de que preenche os requisitos exigidos neste Edital 
pois, em nenhuma hipótese haverá devolução da mesma. 

2.4- Inscrições no Posto de Inscrição: 

2.4.1-Período: 01 a 18 de agosto de 2006. 

2.4.2- Horário: 10h às 17h. 

2.4.3-Local: Câmara Municipal de Nova Friburgo - Rua Farinha Filho, 50 - térreo (Portal da Cidadania) - Centro. 4.4- Pagar a taxa de 
inscrição cujo valor se encontra no Quadro de Vagas, mediante depósito bancário em espécie no Bradesco Agência nº 0541-0 C/C nº 80020 -1. 
Não serão aceitos depósitos em cheque ou feitos no caixa rápido ou por meios eletrônicos. 

2.4.5- O pagamento da taxa não significa que a inscrição esteja realizada e nem obriga que seja feita fora do período previsto neste          
Edital.       

2.4.6- Não serão concedidas isenções de taxa e nem serão aceitos quaisquer pedidos de alteração de cargos após a inscrição. 

2.4.7- Após o pagamento da taxa, o candidato deverá comparecer ao posto de inscrição, munido do seu comprovante de pagamento, 
fornecido pelo caixa do banco, juntamente com a cópia do documento oficial de identidade (que contenha foto do candidato) que 
ficará retida, preencher completa e corretamente o Requerimento de Inscrição e receber o Roteiro do Candidato. 

2.4.8- Ao término dos procedimentos de inscrição, o candidato deve exigir o comprovante de inscrição (canhoto do requerimento), 
devidamente rubricado. 

2.5- Inscrições pela Internet: 

2.5.1- O candidato deverá ter um e-mail válido, obrigatoriamente, durante todo o concurso. Todos os procedimentos de inscrição deverão 
ser feitos pelo site. 

2.5.2- Acesse o site www.ippp.org.br durante o período das inscrições. 

2.5.3- Localize no site INSCRIÇÕES ON LINE na página principal.   

2.5.4- Cadastre-se no site.  

2.5.5- Selecione o concurso C.M. Nova Friburgo e clique OK. 

2.5.6- Leia com atenção o Roteiro do Candidato até o final. Ao terminar, clique na opção OK. 

2.5.7- Preencha corretamente a ficha de inscrição.  

2.5.8- Leia com atenção a declaração que se encontra expressa na ficha de inscrição e, caso concorde, marque o campo correspondente 
(concordo). Com isso, estará concordando com os termos deste Edital. 

2.5.9- Os dados preenchidos no formulário serão apresentados na tela para o candidato conferi-los. Caso encontre erro, deverá clicar em 
CORRIGIR e acertar o preenchimento. 

2.5.10- Após preencher  todos os campos, clicar na opção OK e em seguida gerar BOLETO BANCÁRIO. 

2.5.11- Imprimir o boleto e pagar a taxa em qualquer banco até a data limite do período de inscrição e guardá-lo como comprovação de 
pagamento. Ao efetuar o pagamento do boleto emitido pelo site, o candidato estará automaticamente inscrito. 

2.5.12- A inscrição pela Internet só será efetuada mediante o pagamento da taxa feito através do boleto emitido pelo site. Não 
serão aceitos depósito bancário ou quaisquer outros meios para pagar taxa de inscrição via Internet. Tal procedimento 
implicará na invalidação e cancelamento da inscrição. O valor depositado não será devolvido. 

2.5.12.1- O encerramento das inscrições pela Internet far-se-á, impreterivelmente às 23h e 59 min do dia 18 de agosto de 2006. 

2.5.13- As inscrições serão validadas após confirmação do recebimento da taxa pela instituição bancária e recebimento da ficha 
corretamente preenchida. As inscrições não pagas até a data prevista neste Edital estarão automaticamente CANCELADAS. 

2.5.14- Finalizadas as inscrições, ficará disponível no site www.ippp.org.br a relação de inscrições validadas a partir da data especificada 
no calendário, ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar todas as informações referentes a sua inscrição 
no site acima. Caso a sua inscrição não conste na lista de validação, entre em contato pelo telefone (21) 2622-7425 no horário 
10:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h de segunda à sexta-feira, para obter informações. 

2.5.15- Nas inscrições realizadas pela Internet os candidatos deverão seguir as instruções contidas no citado site. Tais instruções são 
parte integrante deste Edital. 

 

 

3- DEFICIENTES FÍSICOS 
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3.1 - O candidato com deficiência física que pretenda concorrer à vaga reservada, conforme indicado no Quadro de Vagas deverá, no ato da 
inscrição, declarar tal intenção, especificando sua deficiência, assinalando se necessita de condições especiais para realização da prova. 

3.1.1- As pessoas portadoras de deficiência visual poderão utilizar reglete, punção, sorobã e/ou ainda solicitar o auxílio de um ledor ou 
uma prova ampliada.  

3.1.2- Os portadores de deficiência deverão submeter-se a exame médico oficial realizado pela Câmara Municipal de Nova Friburgo, que 
terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e se o grau de deficiência é compatível com o 
exercício do cargo. 

3.1.3- O exame médico oficial será realizado preliminarmente, por junta médica constituída para tal fim, pela Fundação Municipal de 
Saúde. Os exames serão realizados no dia 23 de agosto no Hospital Raul Sertã (prédio anexo) – Rua General Osório, 324 - Centro 
de Nova Friburgo. 

3.1.4- Será considerada como deficiência aquela definida pela Lei Estadual 2298/94, alterada pela Lei Estadual nº 2482/95. Não serão 
considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou 
aparelhos específicos. O candidato que não comparecer ao exame médico preliminar não concorrerá à vaga reservada aos 
deficientes. 

3.1.5- As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere a conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 

3.1.6- Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada a deficientes, esta será preenchida pelo demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória. 

4- CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

4.1- O CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO - CCI, deverá ser retirado na data indicada no calendário do concurso, no mesmo local 
em que o candidato se inscreveu. No caso de inscrição pela Internet, retirá-lo no site www.ippp.org.br, utilizando seu nº de CPF. No cartão 
de confirmação serão colocados, além dos principais dados do candidato, informados por ocasião da sua inscrição, seu número de inscrição, a 
categoria funcional para a qual se inscreveu, interesse na vaga reservada para deficiente (se for o caso), condição especial de prova (se for o 
caso), data, horário e local de realização das provas. 

4.2- É obrigação do candidato conferir, no CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO - CCI, os seguintes dados: nome, número do 
documento de identidade, sigla do órgão expedidor e estado emitente; data de nascimento; nome da categoria funcional para o qual se 
inscreveu e, quando for o caso, a informação de ter optado por concorrer a vaga reservada para deficiente e/ou haver solicitado condição 
especial para a realização das provas. 

4.3- Caso haja inexatidão na informação relativa à categoria funcional de sua opção e/ou em relação à sua eventual opção por vaga reservada 
para deficiente e/ou condição especial de prova, o candidato deverá entrar em contato com o IPPP pelo telefone (21) 2622-7425, ou pelo e-
mail: contato@ippp.org.br . Somente será feita a correção até o dia indicado no calendário do concurso, e no caso em que o dado expresso 
pelo candidato em seu Requerimento de Inscrição tenha sido transcrito erroneamente para o CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO. Não será admitida 
troca de opção da categoria funcional indicada no Requerimento de Inscrição.  

4.4- Os eventuais erros de digitação no nome do candidato, número/órgão expedidor ou estado emitente do documento de identidade, data de 
nascimento, etc. deverão ser corrigidos, somente, no dia e local das respectivas provas, na Lista de Presença. 

4.5- Não serão emitidas segundas vias do CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO sob qualquer pretexto. 

4.6- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não 
comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como DESISTÊNCIA e resultará em sua ELIMINAÇÃO do Concurso 
Público. 

5- DAS PROVAS 

5.1- As provas serão organizadas considerando-se a especificidade da categoria funcional e o grau de escolaridade exigido para o seu 
exercício, conforme o Quadro de Provas contido no Roteiro do Candidato. 

5.2- O preenchimento do cartão-resposta e a realização das provas terão duração de três horas. As provas serão constituídas de questões do 
tipo múltipla escolha, sendo aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50 % (cinqüenta por cento) do total de pontos. 

5.3- As ementas e as sugestões bibliográficas para as provas fazem parte do Roteiro do Candidato, que contém ainda este Edital completo e 
cronograma de eventos básicos e será entregue no ato da inscrição. 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido 
para seu início, munido do Cartão de Confirmação de Inscrição – (CCI), e do original do documento oficial de identidade que contenha 
sua foto e de caneta esferográfica azul ou preta.  

5.4.1- O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 
(retrato e assinatura). 

5.4.2- Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados rigorosamente na hora marcada para o início das 
mesmas. 

5.4.3- Não será permitida a permanência de acompanhante no local das provas, bem como de candidatos quando do término da mesma. 

5.4.4- Não será permitida a permanência, no prédio, dos candidatos que não estiverem portando a documentação exigida para a 
realização da prova. 

5.5- As provas acontecerão em dia, horário e local indicados no Cartão de Confirmação da Inscrição (CCI) do candidato. Não haverá, sob 
pretexto algum, segunda chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do concurso o candidato que faltar à prova escrita. 
Não haverá aplicação de provas fora do horário, data e locais pré-determinados. 

5.6- Cada candidato receberá um Caderno de Provas e um único Cartão-Resposta que não poderá ser rasurado, amassado ou manchado.  

5.7- A transcrição das alternativas para o Cartão-Resposta é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a correção da prova 
será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão-Resposta, 
a verificar se o seu número corresponde ao número do CCI e da lista de freqüência. 

        5.7.1- O candidato deverá marcar o Cartão-Resposta com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

        5.7.2- Não serão computadas questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras. 
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5.7.3- Não terá direito à recontagem de pontos o candidato que não preencher o seu cartão adequadamente, ou seja, não atender 
rigorosamente às instruções contidas na capa da prova, e conseqüentemente, ocorrerem problemas na leitura eletrônica do cartão-
resposta. 

5.8- Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 40 minutos. Os três últimos candidatos deverão 
permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído a mesma. 

5.9- Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta ao fiscal de sala, devidamente assinado, sob pena de ter sua 
inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de presença. Os Cartões-Resposta não serão aceitos, sob qualquer pretexto, 
após a saída do candidato da sala de concurso ou após o encerramento da prova. 

5.10- Durante as provas não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, papéis, manuais, impressos ou anotações e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador, máquina de 
calcular ou qualquer outro receptor de mensagens. 

5.11- Será excluído do Concurso o candidato que: 

5.11.1- for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 

5.11.2- for responsável por falsa identificação pessoal; 

5.11.3- durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato; 

5.11.4- utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 

5.11.5- não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 

5.11.6- ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 

5.11.7- deixar de assinar a lista de presença; 

5.11.8- não atender às determinações deste Edital; 

511.9- fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

5.12- Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados no segundo dia útil ao de realização das provas. 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

6.1- A classificação final dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem específica de cada categoria 
funcional, com os desempates já realizados. 

6.2- O desempate dos candidatos às categorias de nível Superior e de nível Médio obedecerá aos seguintes critérios, nessa ordem e 
sucessivamente: 

A) ter obtido a maior nota na parte específica da prova escrita; 
B) ter obtido a maior nota na prova de Português; 
C) ser mais idoso.    

6.3- O desempate dos candidatos à categoria de Auxiliar de Serviços Gerais obedecerá aos seguintes critérios, nessa ordem e 
sucessivamente: 

A) ter obtido maior nota na prova de Legislação/Conhecimentos Gerais; 
B) ter obtido maior nota na prova de Português;  
C) ser mais idoso. 

7- DA APRESENTAÇÃO DO GABARITO E DO RESULTADO 

7.1- O resultado preliminar e o resultado final serão divulgados em listagem classificatória, já considerados os critérios de desempate, no jornal 
“A Voz da Serra”, no site da Câmara Municipal de Nova Friburgo www.camaranf.rj.gov.br e no site do IPPP www.ippp.org.br. 

7.2- Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados nos veículos de comunicação citados acima, segundo data prevista no calendário. 

8– DOS RECURSOS 

8.1- Admitir-se-á um único recurso para cada questão, desde que devidamente fundamentado e apresentado na data assinalada no Calendário 
do Concurso, no mesmo local onde o candidato realizou a inscrição, no horário de 10h às 17h. 

7.1.1- O candidato que se inscrever pela internet deverá comparecer ao posto de inscrição para entregar seu recurso. 

8.2- As alterações de gabarito resultantes das decisões dos recursos deferidos, serão publicadas na data prevista no calendário do concurso. 

8.3- A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos. 

8.4- Após a publicação dos resultados preliminares, o candidato que tiver dúvidas quanto à pontuação obtida na prova objetiva poderá 
requerer, em formulário próprio que se encontra no Roteiro do Candidato e na data indicada no calendário do concurso, a cópia do seu cartão-
resposta, entregando-o no posto de inscrição. 

8.5- A cópia do cartão-resposta será entregue no posto de inscrição em que o candidato fez a inscrição, na data indicada no calendário do 
concurso, no horário de 10h às 17h. O candidato que se inscreveu pela Internet deverá entregar o pedido de vista de cópia de cartão no posto 
de inscrição. 

8.6- A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos 
adicionais. 

8.7- Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile e e-mail ou apresentado fora do prazo previsto. 

8.8- Não será admitida solicitação de recurso fora dos prazos estabelecidos no calendário. 

9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1- Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula Oficial de Identidade ou carteira expedida por Órgãos 
ou Conselhos de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista (documentação, que necessariamente, 
deverá conter fotografia do candidato). Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original. Cópias autenticadas 
só serão aceitas nos casos comprovados de roubo ou perda do original. 

9.2- Não será admitido na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das mesmas. 

9.3- Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para este fim a 
homologação divulgada no jornal “A Voz da Serra”. 
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9.4- Todos os atos oficiais relativos ao Concurso serão publicados no jornal “A Voz da Serra”. Caso haja necessidade de alterações nas 
normas contidas neste Edital, os candidatos são obrigados a acompanhar as publicações divulgadas pelo citado jornal e pelos sites da Câmara 
Municipal de Nova Friburgo e do IPPP. 

9.5- O candidato convocado para a nomeação que não comparecer nos prazos determinados será considerado desistente, sendo 
automaticamente excluído do Concurso Público, convocando-se o candidato seguinte na lista de classificação. 

9.6- A classificação no presente Concurso Público não assegura ao candidato direito ao ingresso automático no cargo para o qual concorreu, 
mas apenas a expectativa de ser admitido, segundo a rigorosa ordem de classificação. 

9.7- A inexatidão de declarações e/ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, importarão insubsistência de 
inscrição, nulidade da aprovação ou habilidade e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis. 

9.8- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem tampouco fotocópias não autenticadas. 

9.9- Os candidatos habilitados se comprometem a manter atualizados seus endereços na Câmara Municipal de Nova Friburgo e se 
responsabilizam por prejuízos decorrentes da não-atualização. A Câmara Municipal de Nova Friburgo não se responsabilizará pelo extravio ou 
não entrega da correspondência pelos Correios, mediante o endereço fornecido. 

9.10- A inscrição importará aceitação das condições contidas neste Edital, incluindo seus Anexos, informações veiculadas no site do IPPP e no 
Roteiro do Candidato, que constituem partes integrantes das normas que regem o presente Concurso Público. 

9.11- O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para avaliação de sua capacidade física e mental 
para exercício do cargo, exame este de caráter eliminatório e que constitui condição e pré-requisito para que se concretize sua nomeação. 

9.12- As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão Supervisora do Concurso. 

 

NOVA FRIBURGO, ______ DE JUNHO DE 2006 

 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
 
 
 
 
 

CALENDÁRIO DO CONCURSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

 

Período de inscrições 01 a 18 de agosto 2006 

Exame Médico para candidatos portadores de deficiência 23 de agosto de 2006 

Divulgação das inscrições validadas pela internet 05 de setembro 2006 

Entrega do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) 22 de setembro de 2006 

Data limite para correção de dados do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) 29 de setembro de 2006 

Aplicação das provas escritas 08 de outubro de 2006  

Divulgação dos gabaritos 10 de outubro de 2006 

Pedido de recurso de gabarito 11 de outubro de 2006 

Resultado dos recursos de gabarito 27 de outubro de 2006 

Divulgação dos resultados preliminares 31 de outubro de 2006 

Pedido de vista de cartão 01 de novembro de 2006 

Resultado dos pedidos de vista de cartão 14 de novembro de 2006 

Divulgação do resultado final 16 de novembro de 2006 

 
 
 
 
 

 


